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AÇÃO DE PERDA DE MANDATO ELETIVO Nº 0600199-72.2022.6.26.0000 - PJE
PROCEDÊNCIA: SANTO ANDRÉ/SP 
REQUERENTES: MARCOS RODRIGUES PINCHIARI E EDILSON DE OLIVEIRA 
REQUERIDOS: JOBERT ALEXANDRINO E PODEMOS (PODE) – SANTO ANDRÉ
RELATOR: JUIZ AFONSO CELSO DA SILVA

PEDIDO  DE  PERDA  DE  CARGO  ELETIVO  POR
DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA. CARTA DE ANUÊNCIA DO
PARTIDO. SUFICIENTE. PELA IMPROCEDÊNCIA.

Egrégio Tribunal,

Marcos Rodrigues Pinchiari e Edilson de Oliveira ajuizaram ação
de decretação de perda de mandato eletvo em face de Jobert Alexandrino e do
partdo Podemos – PODE de Santo André (ID nº 6403866422).

Na petção inicial, os requerentes alegaram que a desfliação do
requerido do PSDB não atendeu hipóteses de justa causa previstas no artgo 22-
A da Lei dos Partdos Polítcos. 

Citados, os  requeridos  apresentaram  contestação  (ID  nº
6403580649; 640393566). 

Esta  Procuradoria  Regional  Eleitoral  requereu  a  intmação  do
polo atvo para comprovação de suplência e consequente legitmidade atva, o
que foi feito (ID nº 64011926464).

O processo retornou para manifestação de mérito.

A questão da sufciência da carta de anuência para confguração
de  justa  causa  em  perda  de  mandato  eletvo  é  controversa,  porém,
recentemente,  o  Tribunal  Superior  Eleitoral,  com  base  na  EC  n.  111/2321,
entendeu  que  a  carta  oferecida  pelos  partdos  polítcos  aos  representantes
individuais,  eleitos pela legenda, é razoável para a desfliação partdária, sem
acarretar a perda do mandato. Confra-se:
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  PETIÇÃO.  OMISSÃO  QUANTO  A
SUPERVENIENTE  ALTERAÇÃO  CONSTITUCIONAL  (EMENDA
CONSTITUCIONAL  111/2021).  FIDELIDADE  PARTIDÁRIA.  CARTA  DE
ANUÊNCIA  PARA  DESFILIAÇÃO.  EMBARGOS  ACOLHIDOS,  COM
MODIFICAÇÃO  DO  ACÓRDÃO  EMBARGADO,  PARA  JULGAR
IMPROCEDENTE  A  AÇÃO  DE  DECRETAÇÃO  DE  PERDA  DE  CARGO
ELETIVO.I  –  A  omissão  do  julgado  embargado  quanto  à
superveniência da Emenda Consttucional 111/2021, que incluiu o § 6
º  no  art.  17  da  Consttuição,  para  constar  que  "[o]s  Deputados
Federais,  os  Deputados  Estaduais,  os  Deputados  Distritais  e  os
Vereadores  que  se  desligarem  do  partdo  pelo  qual  tenham  sido
eleitos perderão o mandato, salvo nos casos de anuência do partdo
ou  de  outras  hipóteses  de  justa  causa  estabelecidas  em  lei,  não
computada, em qualquer caso, a migração de partdo para fns de
distribuição  de  recursos  do  fundo  partddrio  ou  de  outros  fundos
públicos  e  de  acesso  gratuito  ao  rddio  e  à  televisão",  implica  a
procedência  dos  embargos  para  sanar  omissão  no  acórdão
embargado. II – Tendo sido apresentada, no caso concreto, a carta de
anuência do partdo polítco,  impõe–se restabelecer o mandato do
parlamentar  embargante,  comunicando–se  de  imediato  à  Casa
Legislatva a que pertence. III – Fixa–se, portanto, o entendimento de
que, para as eleições de 2018, a carta de anuência oferecida pelos
partdos polítcos aos representantes individuais, eleitos pela legenda,
é sufciente para a desfliação partddria, sem acarretar a perda do
mandato. IV – Provimento dos embargos de declaração, atribuindo–
lhes  efeitos  infringentes,  para  julgar  improcedente  a  ação  de
decretação  de  perda  de  cargo  eletvo.  (PETIÇÃO  nº  060048226,
Acórdão,  Relator(a)  Min.  Ricardo Lewandowski,  Publicação:   DJE  -
Didrio da justça eletrônico, Tomo 85, Data 11/05/2022)

Dessa forma, estando a carta presente (ID nº 64035806464), não há
que se falar em infdelidade partdária e em perda do mandato eletvo.

Assim,  a  Procuradoria  Regional  Eleitoral  manifesta-se  pela
improcedência do pedido. 

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

(assinatura digital)
Luiz Carlos Santos Gonçalves

Procurador Regional Eleitoral Auxiliar
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